
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

L E I ; N! -rj v.'? /96-PMM I 

: AuTORIZA o PoDER ExECUTivo A Co~ 
! TRATAR OPERAÇÃO DE EMPRÉSTIMO COM 

A REDE BANCÁRIA OFICIAL ou PARTI 

CULAR PARA GARANTIR A REGULARIZA-
-ÇAO DO PAGAMENTO DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
I 

j CIAS. 
I 

-O PREFEITO. MUNICIPAL DE MACAPA. 
I 

FAço SABER QUE A CÂMARA MuNICIPAL DE MACAPÁ 
I 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

ART. 1! - FICA o PODER EXECUTIVO MU NICI PAL 
I 

AUTORIZADO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE EMPRÉSTIMO POR ANTECIPAÇÃO 

· DE RECEITA · ORÇAMENTARIA~ ATÉ o VALOR DE R$ 1.200.000,00 

(HUM MILHAO E DUZENTOS MIL REAIS), COM A REDE BANCÁRIA 

OFICIAL OU PARTICULAR, · PARA GARANTIR A REGULARIZAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS SERVIDORE~ DA PREFEITURA E DOS CONTRATADOS 

PELO CONVÊNIO 021/90, REPASSE · PARA O LEGISLATIVO E OUTROS 
l 

ENCARGOS SOCIAIS, . 
' - -ART I 2! - o EMPRESTIMO SERA PAGO COM RECURSOS 
I 

DO FPf1 EM ATÉ 08 (O I TO) PARCELAS MENSAIS DE ACORDO O QUE 

FOR FIRMADO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 

ART. 3! - EsTA LEI ENTRA -EM VIGOR NA DATA 
- - -DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO, 

PALÁcio LAURINDo Dos sANTos BANHA, a 3 DE FEvE-

REIRo DE 1996, : 

6. .... ~~-·- te 
O BOSC~~O PAES 

ITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

VLV/ 96. 

·. 


